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Introdução

Os meios extrajudiciais de solução de conflitos têm ganhado grande relevância no cenário jurídico brasileiro, por 

sua capacidade de promover a pacificação social de forma mais célere, econômica e eficiente. Esses 

mecanismos, enquanto importantes meios adequados de solução de conflitos, contribuem de forma significativa 

para a desjudicialização das demandas, reduzindo o número de processos que chegam ao Judiciário. Nesse 

contexto, programas como o “Limpa Nome” do Serasa surgem como alternativa extrajudicial viável, viabilizando 

acordos entre consumidores e credores por meio da negociação digital.

Objetivo

O presente trabalho tem como objetivo analisar o programa “Limpa Nome”, como meio extrajudicial de solução de 

conflitos, apontando como os mecanismos alternativos podem ser aplicados em ambientes digitais, e de que forma 

essa prática contribui para a redução da judicialização e para a efetividade do acesso à justiça.

Material e Métodos

A pesquisa foi realizada a partir de revisão bibliográfica em livros jurídicos, legislações específicas, relatórios 

detalhados do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e documentos oficiais sobre o funcionamento do programa 

"Limpa Nome". O método utilizado foi qualitativo, com abordagem dedutiva, relacionando-se diretamente aos 

meios alternativos e às práticas efetivas de resolução de conflitos no Brasil.

Resultados e Discussão

O Brasil enfrenta um cenário de alta judicialização, com mais de 80 milhões de processos em tramitação segundo 

dados do CNJ. Nesse contexto, métodos extrajudiciais se destacam como instrumentos eficazes para garantir 

celeridade, reduzir custos e aumentar a satisfação das partes. 

O programa Serasa “Limpa Nome” representa um exemplo prático de solução extrajudicial, por meio de aplicação 

de negociação digital em larga escala. A plataforma permite que consumidores renegociem suas dívidas de forma 

rápida e acessível, sem necessidade de ação judicial. Ofertas personalizadas, parcelamentos acessíveis e 

descontos elevados tornam o processo eficiente para ambas as partes. 

Apesar dos benefícios, há críticas quanto à ausência de mediação humana no processo, o que pode limitar a 



flexibilidade em casos mais complexos. Isso reforça a necessidade de um modelo híbrido, que combine 

automação com suporte humano, ampliando o alcance e a efetividade dos meios extrajudiciais.

Conclusão

Por meio do presente trabalho é possível concluir que os meios extrajudiciais de solução de conflitos se mostram 

fundamentais para a pacificação social e a efetividade do acesso à justiça no Brasil. O programa Serasa “Limpa 

Nome” exemplifica como os meios digitais podem fortalecer a desjudicialização, trazendo agilidade e eficiência ao 

processo de resolução de conflitos. No entanto, para que essas práticas sejam consolidadas, é necessário investir 

na cultura da resolução consensual, capacitar profissionais e desenvolver soluções que conciliem tecnologia e 

intervenção humana.
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